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Texto da Comissão Alteração 

2. O presente regulamento estabelece 

igualmente as condições em que as 

autoridades designadas dos 

Estados-Membros e o Serviço Europeu de 

Polícia (Europol) podem solicitar a 

comparação de dados dactiloscópicos com 

os dados conservados na base de dados 

central do EURODAC para fins de 

prevenção, deteção e investigação de 

infrações terroristas e outros crimes 

graves.  

Suprimido 

 (Esta alteração aplica-se à integralidade 

do texto em apreço; a sua aprovação 

impõe a supressão de todas as disposições 

relativas ao EURODAC para fins de 

aplicação da lei e as adaptações 

necessárias em todo o texto.) 
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